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Senhor Presidente:

REQUEREMOS a Mesa, ap6s ouvido o Plenario e cumpridas as formalidades regimentais, que
seja consignado nos anais deste Poder Legislativo, “VOTO DE CONGRATULACOES® para os
Médicos, pela passagem do Dia Nacional do Médico, no dia 18 de outubro.

REQUEREMOS, ainda, que o “VOTO DE CONGRATULACOES” seja remetido
a imprensa local.

JUSTIFICATIVA

O presente Voto de Congratula¢cdes tem como objetivo homenagear todos os médicos pela
passagem do Dia do Médico, comemorado em 18 de outubro. Esta data é uma oportunidade
especial para reconhecer a importancia desses profissionais que dedicam suas vidas a promog&o
da satde, prevencéo de doencas e cuidado com a vida humana.

A medicina exige ndo apenas conhecimento técnico e constante atualizagdo, mas também
sensibilidade, empatia e compromisso com o bem-estar do préoximo. Os médicos enfrentam
diariamente desafios que vdo desde a escassez de recursos até a complexidade dos casos
clinicos, sempre com o objetivo de oferecer o melhor atendimento possivel a populagéo.

Neste sentido, € mais do que justo que esta Camara reconheca publicamente o papel
fundamental que os médicos desempenham em nossa sociedade, especialmente em tempos em
que a valorizagéo da ciéncia e da salde publica se faz ainda mais necessaria.

Portanto, este Voto de Congratulagées € um singelo, mas significativo reconhecimento a
todos os médicos — que, com competéncia, dedicacdo e humanidade, fazem da medicina uma
verdadeira missdo em prol da vida.

PLENARIO VER. ALVARO BRASILEIRO VILA NOVA, EM DE OUTUBRO DE 2025.
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